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CONTRATO N°095/2018 
PROCESSO N°091/2018 
REF: INEXIGIBILIDADE N O  02012018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

o 	CONTRATADA; Clinica Vida & Saúde Traesel LTDA 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de empresa, para atuar na 
área de saúde, suprindo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na contratação 
de Serviços especializados de médico pediatra e plantão hospitalar obedecidas ás especificações 
e normas constantes do presente Edital. 

DO VALOR: R$ 242.880,00 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e oitenta reais) 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

o 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 	 Clínica Vida & Saúde Traesel LTDA 
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CONTRATO N°. 09512018 
PROCESSO N ° . 09112018 
REF.: INEXIGIBILIDADE N°. 02012018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito á Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n ° 353.180.319-00 e RO 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: CLINICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede no Município de União da Vitória/PR, Avenida Presidente Getulio Vargas N °  186, 
Andar 01 sala 014, Centro, CNPJ 17.986.87310001-87, representada por Lisandro Traese!, 
portador da cédula de identidade R.G. N° 40.570.639-03-SSP/RS, CPF n° 891.225.930-04, 
residente na Rua Felipe Schmitt, 230 - Centro - Porto União/SC ao final assinado a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 
n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de INEX!GILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02012018 e pelos termos da proposta da 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de empresa, para atuar na área de 
saúde, suprindo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na contratação de 
Serviços especializados de médico pediatra e plantão hospitalar obedecidas ás especificações 
e normas constantes do presente Edital. 

1 	consultas e procedimentos em Pediatria, As consultas deverão 	UN 	4.320.00 	44,00 	190.080,00 
ser realizadas no centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos no 
seu horário de funcionamento e procedimentos pediátricos no 

• 	 Hospital Municipal Snt.a  Terezinha por profissional especialista 
pediatra disponibilizado pela Clinica credenciada. 

2 	Plantão Medico Hospitalar (24 HORAS) 	 UN 	24,00 2.200,00 	52.800,00 

	

Total do Fornecedor: 	 242.880,00 

Parágrafo Unico - Integram e complementam o presente termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando-se as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital 
da InexigibUidade de Licitação, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA, em pagamentos unitários por exame em consulta Pediátrica o valor unitário 	
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de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) não ultrapassando 720 (setecentos e vinte) 
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consultas/mês, perfazendo um montante de até R$ 190.080,00 (cento e noventa mil e oitenta 
reais), do mesmo modo R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) não ultrapassando 4 
plantões/mês, perfazendo um montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais), o contrato tem por seu valor o montante global de R$ 242.880,00 (duzentos e quarenta 
e dois mil oitocentos e oitenta reais). 

Parágrafo Segundo - O pagamento mensal dependerá da real comprovação da realização dos 
serviços, podendo haver variações de um mês para o outro, entre as quantidades estimadas e 
as quantidades efetivamente realizadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: - O pagamento relativo à prestação dos serviços será feito por crédito em 
Conta corrente no Banco indicado pela contratada, em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
mês subsequente à prestação dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Será retido mensalmente na fonte o INSS e IRF sobre o valor da parcela 
mensal. 

Parágrafo Terceiro - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento somente 
aplicável às obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior. 

Parágrafo Quarto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os atendimentos das consultas e execução de plantões serão conforme 
agendamento da Secretaria Municipal de Saúde, sendo no máximo de até 720 (consultas mês) 
consultas/mês e 4 (quatro) plantões/mês. 

Parágrafo Segundo - O profissional responsável pala prestação dos serviços deverá prestar 
esclarecimentos e orientações sempre que necessários, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
bem como aos demais profissionais da área médica junto ao Hospital Municipal e Centro de 
Saúde locais da prestação dos serviços; 

Parágrafo Terceiro - A Contratada será única e exclusiva responsável pela prestação dos 
serviços, de modo a que se encontre constantemente em condições de atender plenamente às 
suas finalidades, sendo que quaisquer danos ou indenizações causados a terceiros em 
decorrência de seus atos ou de seus prepostos, auxiliares, bem como responder quer 
civilmente, quer penalmente, serão de sua inteira responsabilidade, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação das sanções cabíveis. 
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Parágrafo Quarto - O controle do atendimento das consultas será realizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde através de relatório mensal, devidamente assinado atestando a execução 
dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE CONTRATAÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Prazo de contratação: 06 (seis) meses contados da assinatura do Termo 
Contratual. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser aditado bem como sofrer supressão, em 
conformidade com a Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Local da prestação dos serviços: Hospital Municipal Santa Terezinha e 
Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos sito a Avenida presidente Getúlio Vargas - Cruz 
Machado Pr. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, e 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

c) Acompanhar e supervisionar o andamento dos serviços objeto do contrato através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) - Prestar os serviços/atendimentos na forma ajustada; 

b) - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas. 

d) - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
contratação. 

e) - Manter atualizadas as Certidões negativas, durante a vigência do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

000044 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será 
reajustado pelo período de doze meses, após este período, caso haja aditamento, o preço será 
reajustado a partir do décimo terceiro mês de acordo com a tabela CBHPM/2004. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniéncia de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá seu prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) 
conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 

U9rÇ 

112 	 1000 	 04.01.2.014.3.3.90 34.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE 

Parágrafo Único - A execução do presente contrato será controlada através da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - A contratada classificada e chamada à contratação, ou o que lhe 
suceder, e/ou contratados, estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
n.° 8.666193, sendo-lhe aplicada a multa penal 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, 
por força do estabelecido no art. 9 0  do Decreto n °. 22.626, de 07/04133, modificado pelo 
Decreto-Lei n° 182, de 05101138, do valor total da proposta, pela recusa em assinar o contrato 
ou aceitar outro instrumento equivalente e em caso de infringência de qualquer uma das 
clausulas contratuais celebradas e/ou proposta apresentada. 

M,  r,, J 
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Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, 
a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8.666193 e art. 7 0  da Lei n° 10.520102, com 
as alterações dela decorrentes, obedecerá ás normas estabelecidas neste edital. 

Parágrafo Terceiro - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a 
execução irregular, a negligência ou com atraso injustificado, tem como consequência a 
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas de direitos, previstas 
em lei. 

Parágrafo Quarto - As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, 
garantindo a prévia defesa. 

a) - Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a contratada será notificada da 
infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

b) - Recebida à defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre 
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de 
penalidade. 

c) - Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação. 

Parágrafo Quinto - Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim 
como a execução irregular, com atraso injustificado ou nos casos em que o licitante/contratada 
ensejar o retardamento da prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, imoral ou cometer fraude fiscal, 
sujeitará a contratada à aplicação das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Sexto - A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a adoção 
das necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, 
sempre que a fornecedora descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a 
determinações da autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato. 
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Parágrafo Sétimo - A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos 
injuatificados, ou para compensar execução irregular ou inexecução pode ser aplicada 
cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no "Parágrafo Quinto". 

a) Na fixação do prazo da penalidade prevista no Parágrafo Quinto, deverão ser considerados 
o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Parágrafo Oitavo - A multa prevista no "Parágrafo Quinto" será: 

a) De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
das obrigações assumidas pela fornecedora; 

b) De 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o 
valor correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora. 

Parágrafo Nono - A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada, bem como assim 
em aceitar, retirar ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, caracterizará o 
descumprimento total das obrigações assumidas, ou ainda, nos casos de microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte quando o licitante deixar de regularizar sua situação fiscal após 
declarado vencedor do certame. 

Parágrafo Décimo - Decorridos 15 (quinze) dias de atraso, a Administração poderá considerar 
o atraso como descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto 
da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre 
o valor correspondente à(s) parcela(s) não entregue(s). 

Parágrafo Décimo Primeiro - Na hipótese do subitem anterior, se o descumprimento da 
obrigação comprometer o regular desenvolvimento das funções administrativas, a multa poderá 
se cumulada com a pena prevista no Parágrafo Quinto. 

Parágrafo Décimo Segundo - O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento 
em que tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado 
do primeiro pagamento devido, em decorrência da execução contratual. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Na hipótese de descumprimento total ou parcial da obrigação, 
depois da celebração do contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será 
descontado da garantia prestada. 

Parágrafo Décimo Quarto - Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do 
não atendimento da convocação para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser 
recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da intimação. 

Parágrafo Décimo Quinto - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na 
inscrição em divida ativa, para cobrança judicial. 
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Parágrafo Décimo Sexto - A sanção prevista no Parágrafo Quinto poderá ser aplicada aos 
licitantes que venham a ter uma conduta antijurídica ou incompatível com a idoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública ou ainda que apresentem algum documento 
inverídico. 

Parágrafo Décimo Sétimo - A aplicação de sanções à contratada deve ser objeto de registro 
como fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao 
agravamento da punição nos casos de reincidências que se tornem contumazes. 

Parágrafo Décimo Oitavo - Aos casos omissos se aplicâm as disposições pertinentes à Lei 
Federal n° 10.520102 e subsidiariamente a Lei n °  8666193, com as alterações dela decorrentes. 

Parágrafo Nono - As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais 
penas e cominações que se verificarem aplicáveis á espécie do objeto da presente licitação, 
em especial em decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais 
especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Lei 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei 8.6666193. 

Parágrafo Terceiro - Constitui motivo para rescisão do presente instrumento, o não 
cumprimento de qualquer uma de suas cláusulas e condições, a omissão, negligência, 
orientação e informação por parte da CONTRATADA; 

• 	Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE, mediante fiscalização da Secretaria Municipal de 
Saúde, poderá rescindir imediatamente o Contrato, 

Parágrafo Quinto - O Município de Cruz Machado se reserva o direito de revogar ou anular 
esta licitação/contrato parcial ou total, sem que caiba a contratada o direito de qualquer 
reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTATAÇÃO 

A contratada é a única responsável pela prestação dos serviços ora contratados até o término 
do Contrato, não podendo sob nenhuma hipótese subcontratá-los. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pelo 
Servidor Sr. Clovis Chaikovski. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

O presente instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93 de 21 
• 	junho de 1993 e suas alterações, bem como pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS RESTRIÇÕES 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica terminantemente proibida de realizar cobrança de 
qualquer ônus por procedimentos realizados ou outros atinentes á prestação dos serviços 
objeto do presente Contrato, sendo esse motivo justo para a rescisão contratual e a aplicação 
de correspondente multa. 

Parágrafo Segundo - A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos 
legais. 

44 f 
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Cruz Machado, 22 de Fevereiro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

CLINICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA 

CNPJ: 17.986.87310001-87 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Cgi s'?co rM/ 

(CPF): 9463;; je9- 4'3 

Vera Renzak Krawczyfr 
20 	 Sa P22e0da j 

(CPF): 	
Deueto 283412047 
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CONTRATO N°, 09512018 
PROCESSO N°. 09112018 
REF.: INEXIGIBILIDADE N°. 02012018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito á Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF no 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: CLINICA VIDA & SAUDE TRAESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede no Município de União da Vitória/PR, Avenida Presidente Getulio Vargas N° 186, 
Andar 01 sala 014, Centro, CNPJ 17.986.87310001-87, representada por Lisandro Traesel, 
portador da cédula de identidade R.G. N° 40.570.639-03-SSP/RS, CPF n° 891.225.930-04, 
residente na Rua Felipe Schmitt, 230 - Centro - Porto União/SC ao final assinado a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 
n° 8,666193, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02012018 e pelos termos da proposta da 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente inexigibilidade de licitação visa á contratação de empresa, para atuar na área de 
saúde, suprindo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na contratação de 
Serviços especializados de médico pediatra e plantão hospitalar obedecidas ás especificações 
e normas constantes do presente Edital. 

Consultas e procedimentos em Pediatria, As consultas deverão 	UN 	4.320,00 	44,00 	190.080,00 
ser realizadas no Centro de Saúde Or. Carlos Renato Passos no 
seu horário de funcionamento e procedimentos pediátricos no 
Hospital Municipal Snt.a  Terezinha por profissional especialista 
pediatra disponibilizado pela Clínica Credenciada. 

2 	Plantão Medico Hospitalar (24 HORAS) 	 UN 	24,00 2.200,00 	52.800,00 

	

Total do Fornecedor: 	 242.880,00 

Parágrafo Único - Integram e complementam o presente termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando-se as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital 
da Inexigibilidade de Licitação, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA, 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA, em pagamentos unitários por exame em consulta Pediátrica o valor unitário 
de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) não ultrapassando 720 (setecentos e vinte) II 
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consultas/mês, perfazendo um montante de até R$ 190.080,00 (cento e noventa mil e oitenta 
reais), do mesmo modo R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) não ultrapassando 4 
plantões/mês, perfazendo um montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais), o contrato tem por seu valor o montante global de R$ 242.880,00 (duzentos e quarenta 
e dois mil oitocentos e oitenta reais). 

Parágrafo Segundo - O pagamento mensal dependerá da real comprovação da realização dos 
serviços, podendo haver variações de um mês para o outro, entre as quantidades estimadas e 
as quantidades efetivamente realizadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: - O pagamento relativo à prestação dos serviços será feito por crédito em 
Conta corrente no Banco indicado pela contratada, em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
mês subsequente é prestação dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Será retido mensalmente na fonte o INSS e IRF sobre o valor da parcela 
mensal. 

Parágrafo Terceiro - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento somente 
aplicável às obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior. 

Parágrafo Quarto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os atendimentos das consultas e execução de plantões serão conforme 
agendamento da Secretaria Municipal de Saúde, sendo no máximo de até 720 (consultas mês) 
consultas/mês e 4 (quatro) plantões/mês. 

Parágrafo Segundo - O profissional responsável pala prestação dos serviços deverá prestar 
esclarecimentos e orientações sempre que necessários, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
bem como aos demais profissionais da área médica junto ao Hospital Municipal e Centro de 
Saúde locais da prestação dos serviços; 

Parágrafo Terceiro - A Contratada será única e exclusiva responsável pela prestação dos 
serviços, de modo a que se encontre constantemente em condições de atender plenamente ás 
suas finalidades, sendo que quaisquer danos ou indenizações causados a terceiros em 
decorrência de seus atos ou de seus prepostos, auxiliares, bem como responder quer 
civilmente, quer penalmente, serão de sua inteira responsabilidade, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação das sanções cabíveis. 

A,~ 4 
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Parágrafo Quarto - O controle do atendimento das consultas será realizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde através de relatório mensal, devidamente assinado atestando a execução 
dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE CONTRATAÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Prazo de contratação: 06 (seis) meses contados da assinatura do Termo 
Contratual. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato poderá ser aditado bem como sofrer supressão, em 
conformidade com a Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Local da prestação dos serviços: Hospital Municipal Santa Terezinha e 
Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos sito a Avenida presidente Getúlio Vargas - Cruz 
Machado Pr. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, e 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

c) Acompanhar e supervisionar o andamento dos serviços objeto do contrato através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) - Prestar os serviços/atendimentos na forma ajustada; 

b) - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas. 

d) - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
contratação. 

e) - Manter atualizadas as Certidões negativas, durante a vigência do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação hão será 
reajustado pelo período de doze meses, após este período, caso haja aditamento, o preço será 
reajustado a partir do décimo terceiro mês de acordo com a tabela CBHPM/2004. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econõmico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá seu prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) 
conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 

__  
112 1000 04.01.2.014.3.3.90.34.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE 

Parágrafo Único - A execução do presente contrato será controlada através da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - A contratada classificada e chamada à contratação, ou o que lhe 
suceder, e/ou contratados, estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
n.° 8.666193, sendo-lhe aplicada a multa penal 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, 
por força do estabelecido no art. 90  do Decreto n°. 22,626, de 07/04133, modificado pelo 
Decreto-Lei n °  182, de 05101138, do valor total da proposta, pela recusa em assinar o contrato 
ou aceitar outro instrumento equivalente e em caso de infringência de qualquer uma das 
clausulas contratuais celebradas e/ou proposta apresentada. 
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Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, 
a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8.666193 e art. 70  da Lei n° 10.520102, com 
as alterações dela decorrentes, obedecerá ás normas estabelecidas neste edital. 

Parágrafo Terceiro - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a 
execução irregular, a negligência ou com atraso injustificado, tem como consequência a 
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas de direitos, previstas 
em lei. 

Parágrafo Quarto - As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, 
garantindo a prévia defesa. 

a) - Configurado o descumprimento das obrigações assumidas, a contratada será notificada da 
infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

b) - Recebida á defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre 
o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de 
penalidade. 

c) - Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação. 

Parágrafo Quinto - Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim 
como a execução irregular, com atraso injustificado ou nos casos em que o licitante/contratada 
ensejar o retardamento da prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, imoral ou cometer fraude fiscal, 
sujeitará a contratada ã aplicação das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

• 	b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Sexto - A pena de advertência deve ser aplicada a titulo de alerta para a adoção 
das necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, 
sempre que a fornecedora descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a 
determinações da autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato. 
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Parágrafo Sétimo - A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos 
injustificados, ou para compensar execução irregular ou inexecução pode ser aplicada 
cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no "Parágrafo Quinto". 

a) Na fixação do prazo da penalidade prevista no Parágrafo Quinto, deverão ser considerados 
o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabílidade e da proporcionalidade. 

Parágrafo Oitavo - A multa prevista no "Parágrafo Quinto" será: 

a) De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total ou parcial 
das obrigações assumidas pela fornecedora; 

b) De 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o 
valor correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora. 

Parágrafo Nono - A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada, bem como assim 
em aceitar, retirar ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, caracterizará o 
descumprimento total das obrigações assumidas, ou ainda, nos casos de microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte quando o licitante deixar de regularizar sua situação fiscal após 
declarado vencedor do certame. 

Parágrafo Décimo - Decorridos 15 (quinze) dias de atraso, a Administração poderá considerar 
o atraso como descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a receber o objeto 
da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre 
o valor correspondente á(s) parcela(s) não entregue(s). 

Parágrafo Décimo Primeiro - Na hipótese do subitem anterior, se o descumprímento da 
obrigação comprometer o regular desenvolvimento das funções administrativas, a multa poderá 
se cumulada com a pena prevista no Parágrafo Quinto. 

Parágrafo Décimo Segundo - O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento 
em que tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado 
do primeiro pagamento devido, em decorrência da execução contratual. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Na hipótese de descumprimento total ou parcial da obrigação, 
depois da celebração do contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa será 
descontado da garantia prestada. 

Parágrafo Décimo Quarto - Na hipótese de não cumprimento total da obrigação em face do 
não atendimento da convocação para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser 
recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da intimação. 

Parágrafo Décimo Quinto - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial. 
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Parágrafo Décimo Sexto - A sanção prevista no Parágrafo Quinto poderá ser aplicada aos 
licitantes que venham a ter uma conduta antijuridica ou incompatível com a idoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública ou ainda que apresentem algum documento 
inveridico. 

Parágrafo Décimo Sétimo - A aplicação de sanções à contratada deve ser objeto de registro 
como fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao 
agravamento da punição nos casos de reincidências que se tornem contumazes. 

Parágrafo Décimo Oitavo - Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei 
Federal n° 10.520102 e subsidiariamente a Lei n°8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

• 	Parágrafo Nono - As sanções ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais 
penas e cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, 
em especial em decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais 
especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Lei 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei 8,6666193. 

Parágrafo Terceiro - Constitui motivo para rescisão do presente instrumento, o não 
cumprimento de qualquer uma de suas cláusulas e condições, a omissão, negligência, 
orientação e informação por parte da CONTRATADA; 

• 	Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE, mediante fiscalização da Secretaria Municipal de 
Saúde, poderá rescindir imediatamente o Contrato. 

Parágrafo Quinto - O Município de Cruz Machado se reserva o direito de revogar ou anular 
esta licitação/contrato parcial ou total, sem que caiba a contratada o direito de qualquer 
reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTATAÇÃO 

A contratada é a única responsável pela prestação dos serviços ora contratados até o término 
do Contrato, não podendo sob nenhuma hipótese subcontratà-los. 

A,4 (.-J 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pelo 
Servidor Sr. Clovis Chaikovski. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 

O presente instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666193 de 21 
junho de 1993 e suas alterações, bem como pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS RESTRIÇÕES 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica terminantemente proibida de realizar cobrança de 
qualquer ônus por procedimentos realizados ou outros atinentes à prestação dos serviços 
objeto do presente Contrato, sendo esse motivo justo para a rescisão contratual e a aplicação 
de correspondente multa. 

Parágrafo Segundo - A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos 
legais. 
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Cruz Machado, 22 de Fevereiro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

141~Ç _~ 

CLINICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA 

CNPJ: 17.986.87310001-87 

000053 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

i. 	____ r /2'G «i 

(CPF); O327 Jø3-"3 

\ 
	o  

2° 	 2a32.' 

(CPF): 



DATA: 21 DE MAIO DE 2018. 

* 

o 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATOS 	 IJ 
CONTRATO N° 095/2018 
PROCESSO N° 091/2018 
REF: IINEXTGIBILIDADE N 
020/2018 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Clínica Vida & Saúde Traesel 
LTDA 

CONTRATADA 

Diário Oficial 
Lei n°136012012 

Decreto n 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

00005 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 

Avenida Vitória, 251 - Centro - CEP 84620-000 
Responsvet Suoti Cristiana Gabek 

E-mail: diariooficiat©pmcnl.pr.gOV.br  

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOL-
VE: 

TORNAR SEM EFEITO 

Aportaria número 242/2018, relati-
va ao servidor, matrícula de núme-
ro: 876 e 1189, a contar do dia 09 de 
maio do ano em curso. 

Registre-se e Publique-se; 

Edii.icio da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado/PR, em 21 de maio 
de 2018. 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Clinica Vida & 
Saúde Traesel LTDA 

OBJETO: A presente inexigibilida- 
de de licitação visa à contratação 
de empresa, para atuar na área de 

saúde, suprindo assim as necessi-
dades da Secretaria Municipal de 
Saúde, na contratação de Serviços 
especializados de médico pediatra 
e plantão hospitalar obedecidas ás 
especificações e normas constantes 
do presente Edital. 

DO VALOR: R$ 242.880,00 (du-
zentos e quarenta e dois mil oito-
centos e oitenta reais) 

DO PRAZO: 06 (seis) meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 
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Cruz Machado, 22 de julho de 2019 
	000060 

ILMO SR 
EUCLIDES PASA 
MD. PREFEITO MUNICIPAL 

Venho através deste solicitar a renovação de 

contrato com a empresa de prestação de Serviços Médico Pediatra, para 

atendimento à consultas ambulatoriais no Centro de Saúde Dr. Carlos Renato 

Passos até a conclusão de novo certame licitatório para contratação de médico 

pediatra esta que se faz necessária, visto a continuidade e necessidade em 

atendimentos Médicos pediátricos, tanto na Atenção Básica (baixa, média e alta 

complexidade) quanto ao acompanhamento de nascidos no Hospital Municipal 

Santa Terezinha. A não presença desse profissional afetará a qualidade dos 

serviços de saúde oferecidos aos munícipes, tendo em vista que às consultas 

pediátricas realizadas atendem, atualmente, a demanda do município; e todos os 

bebês nascidos em partos normais ou cesarianas, contam com a avaliação e 

acompanhamento desse profissional. 

Termos que se pede deferimento. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Carlo'S'Died Train 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/n - Centro - 84620-000 - cruz Machado - Paraná - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
cruzmachado smshotmaiLcom 
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CRUZMACHADO -PR 

Ofício 1' 

Ao setor 
Setor fui 
Prefeitui 

00061 
14015412018 	 Cruz Machado, 06 de junho de 2018 

id,co 
a Municipal Cruz Machado-PR 

Venho através deste atender as informações 

las pelo parecer jurídico quanto a contratação de uma empresa de prestação 

nços Médico Pediatra, para atendimento a consultas ambulatoriais no Centro 

de Dr. Carlos Renato Passos e Plantão Hospitalar (24 horas) no Hospital 

aI Santa Terezinha do município.  

Os 	serviços 	de 	atendimentos 	medico 

toriais (consultas), dar-se-ão em conformidade com o agendamento realizado 

cretaria Municipal de Saúde e de acordo com as necessidades correntes do 

iio das 08:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, realizados no 

de Saude Dr. Carlos Renato Passos no horário de atendimento do órgão 

ndo o máximo de 720 (setecentos e vinte) consultas e o máximo de 

ro) plantões hospitalares com carga horária de 24 horas cada 

Os serviços do de atendimento a consultas 

rãõ prestados mensalmente, 05 (cinco) dias por semana, de segunda à 

período matutino e vespertino 

Os serviços de consultas médicas pediátricas 

'riais serão prestados junto ao Centro de Saúde Dr. Carlos Renato Passos e 

ional se responsabiliza também pelo Acompanhamento Medico Pediátrico 

tr, em casos de pacientes internados bem como acompanhamento de 

isc ido s em partos realizados no Hospital Municipal Santa Terezinha, ficando 

ção no período das 08:00 as 17:00 horas 
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nto de nascidos no Hospital Municipal Santa Terezinha. A não 



lo em 

ermos que se pede deferimento. 
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tna Machado 
000065 

SOLICITAÇÃO DE PARECER CONTÁBIL 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL referente à ADITAMENTO 
CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde - 

Referente ao Contrato sob n°095/2018, processo 09112018, seqüencial 94058. 

Empresa: Clinica Vida & Saúde Traesel LTDA 

Objeto: A presente inexigibilidade de licitação visa a contratação de empresa, para atuar na 
área de 'saúde, suprindo assim as necessidades do município para contratação de Serviços 
especializados de médico pediatra e plantão hospitalar. 

Prazo: 06 (seis) meses 

PREVISÃO 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 14 de Novembro de 2018 

Requisitante 

Renato Fabiano Eckert 



Pr&feL 

Cruz Machado 	000066 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Venho através do presente, solicitar PARECER JURÍDICO referente à ADITAMENTO 
CONTRATUAL DE PRAZO E VALOR, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde - 
Referente ao Contrato sob n ° 095/2018, processo 09112018, seqüencial 94058. 

Empresa: Clinica Vida & Saúde Traesel LTDA 

Objeto: A presente inexigibilidade de licitação visa a contratação de empresa, para atuar na 
área de saúde, suprindo assim as necessidades do município para contratação de Serviços 
especializados de médico pediatra e plantão hospitalar. 

Prazo: 06 (seis) meses 

PREVISÃO 

Previsão de 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 14 de Novembro de 2018 

Requisitante 

Renato Fabiano Eckert 

o 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 	 000067 
CNPJ no 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO - N° 19212018. 

Foi remetido a esta Assessoria a solicitação do Sr. Renato Fabiano Eckert, 

Diretor Municipal do Departamento de Licitação e Compras, no qual requer parecer 
jurídico referente ao aditamento do Contrato n° 095/2018, decorrente da 

Inexigibilidade n° 020/2018 e Processo n° 091/2018. 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação de empresa 

para atuar na área da saúde, suprindo as necessidades do Município para 

contratação de serviços especializados de médico pediatra e plantão hospitalar. 

• 	 Em análise ao Processo Licitatório verifica-se que o mesmo contém 06 

(seis) meses de vigência, e no caso em tela o aditamento contratual pode ser 

realizado pelo período de 06 (seis) meses, desde que atendido aos requisitos como, 

a existência de dotação orçamentária e autorização da autoridade superior. 

Ressalta-se que os valores acordados no referido contrato encontram-se 

aquém da norma legal, havendo portanto desrespeito a mesma, diante disso, 
informamos que este deve se basear conforme a tabela de valores expressa na Lei 

Municipal n° 1472/2014, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos desta Municipalidade. 

Outro ponto importante do objeto que merece revisão é a de plantões 

médicos, tendo em vista que há processo licitatório, cujo objeto é a prestação de 

serviços de plantões médicos, desta forma, após a adjudicação do referido processo, 

os serviços de plantões médicos decorrentes da Empresa Clinica Vida & Saúde 

Traesel LTDA devem ser cessados, permanecendo apenas os serviços especializados 

de médico pediatra, considerando a necessidade real. Requerendo ainda, seja 

oficiado pelo departamento de licitações à autoridade superior a respeito do 

apontamento e determinado por Vossa Excelência seja cessado imediatamente 

todos os pagamentos a titulo de plantões médicos, procedimentos e demais 

pagamentos irregulares, ou seja, fora do permitido legalmente, cabendo à 

responsabilização do mesmo. 

Destaca-se que esta Municipalidade encontra-se em Estado de ALERTA, 

tendo em vista que extrapolou os limites previstos no artigo 20, inciso III, alínea 'a' 

e 'b' da Lei de Responsabilidade Fiscal, deste modo deve o ente público reduzir 

gastos. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

_____ 	
Avenida Vitória, 251, Cenho, Cruz Machado-PR 	000068 

CNPJ n° 76.339.688/0001-09 ______ 	

Telefone: (42) 3554.1222 

Diante da solicitação e justificativa do Secretário Municipal de Saúde, 

com base no Princípio da Legalidade, bem como dos demais princípios que regem a 

Administração Pública, esta Procuradora emite parecer favorável, somente nos 

termos expressos neste parecer jurídico, ou seja, valores baseados conforme a Lei 

Municipal sob n° 1472/2014, bem como a cessação de plantões médicos após a 

adjudicação do Processo Licitatório sob n° 229/2018. 

Por fim, posiciona-se quanto à necessidade de realização de concurso 

público para a contratação de médico pediatra, pois, a não realização do mesmo se 

estaria violando regra constitucional. 

o É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/PR, 16 de novembro de 2018. 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
As'. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 09512018 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112018 
PROCESSO N° 09112018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Clinica Vida & Saúde Traesel LTDA 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de empresa, para atuar 
na área de saúde, suprindo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na 
contratação de Serviços especializados de médico pediatra e plantão hospitalar obedecidas 
ás especificações e normas constantes do presente Edital. 

DO VALOR: Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRAÍANTE pagará à 
CONTRATADA, em pagamentos unitários por exame em consulta Pediátrica o valor unitário 
de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) não ultrapassando 720 (setecentos e vinte) 
consultas/mês, perfazendo um montante de até R$ 190.080,00 (cento e noventa mil e 
oitenta reais), do mesmo modo R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) não ultrapassando 4 
plantões/mês, perfazendo um montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais), o contrato tem por seu valor o montante global de R$ 242.880,00 (duzentos e 
quarenta e dois mil oitocentos e oitenta reais). 

DO PRAZO: Aditamento da vigência contratual para 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da Lei 8.666193, surtindo seus efeitos a partir de 22 de 
Novembro de 2018. 

AÁ  -, 
CONTRATANTE 
	

[iI]sIfl.7M3!L! 

Município de Cruz Machado 	 Clinica Vida & Saúde Traesel LTDA 



 

Prefeitura Municipáí. de 	 000 
Cruz Machado 
Cruz Machado S. .aeclv o futvwi 
Mnwiçk 209 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 09512018 

CONTRATO/ADITIVO N°00112018 
PROCESSO N° 09112018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, sito á Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor 
Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a 

seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: CLINICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no 

Município de União da Vitória/PR, Avenida Presidente Getulio Vargas N° 186, Andar 01 sala 014, Centro, CNPJ 
17.986.87310001-87, representada por Lisandro Traesel, portador da cédula de identidade R.G. N° 40.570.639-
03-SSP/RS, CPF n° 891.225.930-04, residente na Rua Felipe Schmitt, 230 - Centro - Porto União/SC ao final 

•ssinado a seguir denominada CONTRATADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de empresa, para atuar na área de saúde, suprindo 

assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de médico 

pediatra e plantão hospitalar obedecidas ás especificações e normas constantes do presente Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO VALOR 

Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA, em pagamentos 
unitários por exame em consulta Pediátrica o valor unitário de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) não 

ultrapassando 720 (setecentos e vinte) consultas/mês, perfazendo um montante de até R$ 190.080,00 (cento e 
noventa mil e oitenta reais), do mesmo modo R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) não ultrapassando 4 

plantões/mês, perfazendo um montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), o contrato tem 
por seu valor o montante global de R$ 242.880,00 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e oitenta 

reais). 

Consultas e procedimentos em Pediatria, As 	UN 	4.32000 	44,00 	190.080,00 
consultas deverão ser realizadas no centro de 
Saúde Dr. Carlos Renato Passos no seu horário 
de funcionamento e procedimentos pediátricos no 
Hospital Municipal Snt.a  Terezinha por profissional 
especialista pediatra disponibilizado pela Clínica 
Credenciada. 

2 	Plantão Medico Hospitalar (24 HORAS) 
	

UN 	 24,00 
	

2.200,00 	52.800,00 

Total do Fornecedor: 
	

242.880,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Aditamento da vigência contratual para 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 incis II da Lei 

8.666193, surtindo seus efeitos a partir de 22 de Novembro de 2018. 	

2ç;14111 



Prefeitura MunIcipaF de 

Cruz Machado 	 0 09071 
Utuz Machado Smeø:c&.; O 

M;i$t X1  

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 22 de Novembro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

--A  W  
CLÍNICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA - ME 

CNPJ: 17.386.87310001-87 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Kra 
	 -,íu AW 

1- 	(assinatura e n° do CPF) 
	

2- (assinatura r- o CPF) 

1 ü 	11 .  5 tB- 
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Prefeftura MunIdpa. de 

Cruz  Machado 	 00 0072 
Cruz Machado Snitdo o 
AdSrç 	1P 2010 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 09512018 
CONTRATO/ADITIVO N°00112018 
PROCESSO N°091/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor 
Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: CLINICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no 
Município de União da Vitória/PR, Avenida Presidente Getulio Vargas N° 186, Andar 01 sala 014, Centro, CNPJ 
17.986.87310001-87, representada por Lisandro Traesel, portador da cédula de identidade R.G. N° 40,570.639-
03-SSPIRS, CPF no 891.225.930-04, residente na Rua Felipe Schmitt, 230 - Centro - Porto União/SC ao final 

•ssinado a seguir denominada CONTRATADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de empresa, para atuar na área de saúde, suprindo 
assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de médico 
pediatra e plantão hospitalar obedecidas ás especificações e normas constantes do presente Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em pagamentos 
unitários por exame em consulta Pediátrica o valor unitário de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) não 
ultrapassando 720 (setecentos e vinte) consultas/mês, perfazendo um montante de até R$ 190.080,00 (cento e 
noventa mil e oitenta reais), do mesmo modo R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) não ultrapassando 4 
plantõeslmês, perfazendo um montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), o contrato tem 
por seu valor o montante global de R$ 242.880,00 (duzentos e quarenta e dois mil oitocentos e oitenta 
reais). 

Consultas e procedimentos em Pediatria, As 	UN 	4.320,00 	44,00 	190.080,00 
consultas deverão ser realizadas no centro de 
Saúde Dr. Carlos Renato Passos no seu horário 
de funcionamento e procedimentos pediátricos no 
Hospital Municipal Snt.a  Terezinha por profissional 
especialista pediatra disponibilizado pela Clínica 
Credenciada. 

2 	Plantão Medico Hospitalar (24 HORAS) 
	

1)1.1 	 24,00 	2.200,00 	52.800,00 

Total do Fornecedor: 	 242.880,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Aditamento da vigência contratual para 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 67 inciso II d ei 
8.666193, surtindo seus efeitos a partir de 22 de Novembro de 2018. 	

I_W4 



 

Prefeitura Municip& de 

Cruz  Machado 	 000073 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 22 de Novembro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

CLÍNICA VIDA & SAÚDE TRAESEL LTDA - ME 
CNPJ: 17.386.87310001-87 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Vera enzakKraw 
sum 

0~285M7 \ 

1- 	(assinatura e n° do CPF) 
	

2- (assi n 	n° do CPF) 
4 



EXTRATO DE ADITIVO 

ADITIVO AO CONTRATO SOB 
N°095/2018 
INEXIGIBILIDADE N° 020/2018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: Clinica Vida & 
Saúde Traesel LTDA 

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação de empresa, para atuar na 
área de saúde, suprindo assim 

ecessidades da Secretaria 
nicipal de Saúde, na contra-

tação de Serviços especializa-
dos de médico pediatra e plan-
tão hospitalar obedecidas ás 
especificações e normas cons-
tantes do edital. 

ITEM 02: Plantão Médico Hospi-
talar 24h. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Clinica Vida & Saúde Traesel 
LTDA 

CONTRATADA 

EXTRATO DE ADITIVO 

ADITIVO AO CONTRATO SOB 
N°058/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
037/2017 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

Médicos para consultas ambula-
toriais e plantões, pelo período 
de 06 (seis) meses até a ocu-
pação das vagas por servidores 
efetivos em concurso público, 
em seus itens 	000074 
DA REVOGAÇÃO: Revoga-se o 
seguinte item contratual: 

TEM 11: Alocação de serviços 
de Plantões Médicos 24h. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

K.H. Menezes EIRELI-ME 
CONTRATADA 

CONTRATADA: K.H. Menezes 
EIRELI-ME 	 j T 
OBJETO: É objeto desta licita- 
ção a seleção de sociedade em-

DA REVOGAÇAO. Revoga-se o presária especializada na pres-
seguinte item contratual: tação de serviços profissionais 

DIVERSOS 

21(1212018 	 Relatório de Diárias 	 P ,,  1 

SERVIDOR 	 MATRIO SAIDA 	RETORNO DIAS CUSTO VL.UNÍT TOTAL DESTINO 	MEIO TRANSP. 	MOTIVO 	 - - 
Silvio K rea 	 1593 1911212018 1911212018 	1 	8000 	8000 	8000 Rio Azul 	MICRO-ONIBUS ABI ~aperta da Pacientas 

loao Bernardo Cegielka 	 383 18(12(2018 18/1212018 	1 	8000 	8000 	8000 Campo Largo 	AMBULÂNCIA BAG-86117fansporse da Paoientna 

loto Bernardo Cegtaltne 	 383 1911212018 19112/2018 	1 	8000 	8000 	8000 Campo Largo 	AMBULÂNCIA BAC-861tEansporte de Pacientes 	- 
João Bernardo Cegiettea 	 383 21(12(2018 21112/2018 	1 	6000 	8000 	8000 Campo Largo 	AMBULÂNCIA CiSVALI1BAn9884 de Pacientes 

Pedro de Souza 	 452 1811212018 18112/2018 	1 	solou 	8000 	8000 Curitiba 	 AMBULÂNCIA BAG 861//lan porte de Pacientes 

Pedro ria Souza 	 482 2011212018 2011212018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 VAN BCM-1422 	Transcorre d! Pacientes 
Pedro da Sceza 	 482 21/1212018 2111212018 	1 	8000 	8000 	80.00 Curitiba - 	RENAULT LOCAN BC[-T/ltponle da Pacientes-  
Rogerio Nowak 	 1894 20/1212018 20(1212018 	1 	8000 	8000 	8000 Campo Largo 	AMBULÂNCIA AZO-124B'ansporto da Pacientes 

Padre de Souza 	 482 2211212018 22(12(2018 	1 	8000 	80.00 	8000 Curitiba 	 Veiculo Proprio 	Acompanhamento trarisferênrla(avallaçâo paciento 

Pedro da Souza 	 482 24/12/2018 24(12(2018 	1 	8000 	8000 	8000 Cunliba 	 Vatcaio Prefeitura 	Transporta de Pacientes 
Joalmir Marcelo da Siquoi 	 1447 2211212018 22(12(2018 	1 	80,00 	8000 	8000 Campo Largo 	Veiculo Prefeitura 	Transporte  de Paoientee 

Jose Maria Bibe o 	 1446 2211212018 22(12(2018 	1 	8000 	80,00 	8000 Curitiba 	 Vetculo P efoitura 	Transporto da Pacientes 
farnando tio/Fac 	 341 231212018 23(12(2018 	1 	8000 	8000 	80 .00 Curitiba 	 Veículo Prefeitura 	Transcorra de Pacientes 

Joan Bernardo Cogiaika 	 383 231212018  23/12(20 8 	1 	8000 	80.00 	8000 Curitiba 	 Veiculo Prefeitura 	Transporte de Pacientes 
Joeimir, M.neo.da Sigaai 	 1447 2311212018 23/12/2018 	1 	8000 	8000 	5000 Curitiba 	 Ver ato Prefeitura 	Transporte da Pacientes 
Jose Maria Ribeiro 	 1448 201212018 24/1212018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 Veículo Prefeitura 	Transporto de Pacientes 
Jcao Bernardo Cegieikn 	 383 2411212018 2411212018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 Veiculo Prefeitura 	Torradeira da Pacianica 	 -- 
Fe nando 14o11en 	 341 25(12(2018 25112/2018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 Veículo Prefeitura 	TransporIa de Pacientes 
loaimrr Marcelo de Siquei 	 1447 25f1212018 25(12(2018 	1 	8000 	8000 	8000 Cu iliba 	 Veiculo Prefeitura 	Tranaporto de Paciente 

mando etouen 	 341 26112(2018 25112/2018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 Veiculo Prefeitura 	Transporto do Pacientes 
Joan Ba nard C gtoika 	 383 2811212018 26112/2018 	1 	8000 	8000 	80.00 Contas 	 Veloulo Prefeitura 	- Transporte do Pacientes 
Jose Maria Ribeiro 	 1448 26(12(2018 26112/2018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 Vetculo P afoituru 	Tran porto de Pacientes 	 - 
Rogério Nowak 	 1594 27(12(2018 27112/2018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 Vetcuio Prefeitura 	Transporte de Funcionário em sorvipo 
Marcos M arczat 	 480 27(12(2018 27112/2D18 	1 	8000 	8000 	8000 Curitba 	 Vaiou/o Prefeitura 	Tronaporte de Par/entes 
Renato Scirribenig 	 387 27(12(2018 27/12/2015 	1 	8000 	80.00 	8000 Curitiba 	 Veiculo Prefeitura 	Transporte de Padantes 
Rotinei Wrubiow ki 	 1449 28(12(2018 28112/2018 	1 	8000 	8000 	8000 Curitiba 	 Veicule Prefeitura 	Transporto da Pacientas 


